
similares, é vinculativa e normativa, não po
dendo as entidades e órgãos da administra
ção federal, encarregados do processamento 
dos pedidos, fazer concessões sem a oitiva 
daquele conselho ou contra o seu parecer. 

Quinto. O ato final, de concessão de in
centivos a projetos do setor de informática, 
quando submetidos à Suframa, ou entidades 
similares, é da competência dessas mesmas 
pessoas administrativas. Quanto aos proje
tos de informática submetidos à Suframa, o 
parecer da Secretaria Especial de Informá
tica (SEI), vinculativo, na forma do que 
dispõe a cláusula 2.4 do convênio a que se 
refere o art. 29 da Lei nQ 7.232/84. 

Sexto. As cláusulas do convênio para 
compatibilização de procedimentos em ma
téria de informática e microeletrônica, na 
Zona Franca de Manaus, e para a prestação 
de suporte técnico-operacional foram ele
vadas, de acordo com o disposto no art. 29 
da Lei nQ 7.232/84, à condição de lei, não 
havendo qualquer distinção a ser feita entre 
essas mesmas cláusulas e a lei. O convênio, 
a partir de sua legalização, não pode ser 
alterado ou extinto, a não ser pela própria 
lei. 

Sub censura. 
Brasília, 12 de fevereiro de 1986. - Paulo 

Brossard, Consultor-Geral da República. 

FUNCIONARIO PÚBLICO - ANISTIA - RETORNO A ATIVIDADE 

MINISTtRIO EXTRAORDINÁRIO PARA ASSUNTOS DE ADMINISTRAÇÃO 

Instrução Normativa nQ 179, de 3 de março de 1986 

INSTRUÇÃO NORMATIVA NQ 179, 
DE 3 DE MARÇO DE 1986 

O Ministro de Estado Extraordinário para 
Assuntos de Administração, usando da atri
buição que lhe confere o Decreto nQ 92.431, 
de 26 de fevereiro de 1986, e o art. 16, item 
17, do regimento aprovado pela Portaria 
nQ 399, de 17 de setembro de 1975, 

Resolve: 

1 . Expedir a presente instrução norma
tiva, destinada a disciplinar a readmissão, 
reversão, promoção e progressão funcional 
dos servidores civis alcançados pela anistia 
de que trata a Emenda Constitucional nQ 26, 
de 27 de novembro de 1985. 

2 . Os órgãos da administração federal 
direta e as autarquias poderão readmitir ou 
reverter à atividade os servidores públicos 
civis, alcançados pela anistia de que trata a 
Emenda Constitucional nQ 26, de 27 de no
vembro de 1985. 

3. A readmissão e a reversão, de inicia
tiva exclusiva da administração, ocorrerão 

254 

para cargos ou empregos pertencentes ao pla
no de classificação de cargos, instituído na 
conformidade da Lei nQ 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, do órgão ou autarquia 
a que os servidores pertenciam na data do 
afastamento. 

3. 1 A readmissão e a reversão far-se-ão 
em cargos ou empregos em que os servido
res seriam enquadrados, na qualidade de 
clientela originária, se não houvesse ocorrido 
o afastamento. 

3.2 Os cargos e empregos em que ocor
rerão a readmissão e a reversão serão deter
minados mediante a aplicação dos mesmos 
critérios classificatórios observados na opor
tunidade do enquadramento dos demais ser
vidores no plano de classificação de cargos. 

3.3 Na readmissão ou reversão do ser
vidor será obedecido o disposto no art. 5Q 
do Decreto-Iei nQ 1. 445, de 13 de fevereiro 
de 1976. 

4. A readmissão e a reversão independe
rão de habilitação em processo seletivo e 
far-se-ão em cargos ou empregos criados au-



tomaticamente com a publicação dos res
pectivos atos. 

4. 1 Após a readmissão ou a reversão, a 
lotação dos órgãos será ajustada, com obser
vância dos percentuais fixados para progres
são funcional. 

5 . A readmissão e a reversão serão exa
minadas por uma comissão constituída de 
três servidores, designados pelo dirigente do 
órgão ou autarquia e presidida pelo dirigente 
de pessoal. 

6. Será mantido o regime jurídico a que 
o servidor estava submetido na oportunidade 
em que ocorreu o afastamento. 

7. Os servidores que não forem read
mitidos ou não reverterem à atividade serão 
considerados aposentados, nos termos da le
gislação pertinente, observado o disposto nos 
subitem 3.3 e item 8 desta instrução nor
mativa. 

8. Após a aplicação do disposto no subi
tem 3.3 desta instrução normativa, o ser
vidor será deslocado de uma referência para 
cada promoção ou progressão funcional a 
que faria jus se não houvesse ocorrido o 
afastamento. 

8. 1 Para efeito do disposto neste item: 
a) será concedida a promoção e a progres

são funcional por antigüidade, nos termos 

das normas regulamentares vigentes na data 
em que teriam sido efetivadas; 

b) serão consideradas, também, as altera
ções estruturais ocorridas durante o afasta
mento, na categoría funcional a que o ser
vidor passar a pertencer. 

9. Os dependentes dos servidores civis 
já falecidos farão jus às vantagens pecuniá
rias da pensão correspondente ao cargo ou 
emprego, que tería sido assegurada a cada 
beneficiário da anistia, até a data de sua 
morte, observada a legislação específica. 

10. Será contado para todos os efeitos o 
tempo em que os servidores de que trata 
esta instrução normativa permaneceram 
afastados, observado o disposto no § 59 do 
art. 49 da Emenda Constitucional n9 26, 
de 27 de novembro de 1985. 

11 . Os atos de readmissão, reversão, pro
moção ou de progressão funcional de que 
trata esta instrução normativa serão expe
didos pelos dirigentes dos órgãos da admi
nistração federal direta e das autarquias a 
que pertenciam os servidores na oportuni
dade do afastamento. 

12. Aplica-se o disposto nesta instrução 
normativa, no que couber, aos servidores 
beneficiados pela Lei n9 6.683, de 28 de 
agosto de 1979. Aluizio Alves. 

FUNCIONARIO POBLICO - TEMPO DE SERVIÇO - PROGRAMA 
DE TREINAMENTO 

MINISTeRIO EXTRAORDINÁRIO PARA ASSUNTOS DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento Administrativo do Serviço Público 
Parecer n9 50/86, de 28 de janeiro de 1986. - "Aprovo. Em 14.2.86." 

PARECER N9 50/86 

O Departamento de Pessoal do Instituto 
do Açúcar e do Álcool submete a este órgão 
o presente processo, solicitando dirimir dú
vidas quanto à averbação de tempo de ser
viço do servidor Hélio Eledércio Inforsato, 
fiscal de tributos de açúcar e álcool, do 

quadro permanente daquela autarquia, lo
tado na SR/SP-Escritório de Fiscalização 
em Bauru, que pretende se lhe averbe, para 
todos os efeitos, como tempo de serviço, o 
período em que esteve cumprindo a segunda 
etapa do concurso público, a que se subme
teu, para efeitos de nomeação para o cargo 
que conquistou. 
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